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"Altera a Lei no 9.343, de 22 de fevereiro de 1996, que autoriza o Poder

Executivo a contrair financiamento, a outorgar garantias, a transferir o

controle acionário de empresa e a assumir obrigações, e dá outras

/ O
PROJETO DE LEI No (O

providências correlatas.”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação?& 2o, do artigo 4o, da Lei no

9.343, de 22 de fevereiro de 1996:

"$ 2o - Os reajustes dos benefícios da complementação e pensões a que se

refere o “caput” deste artigo serão fixados, obedecendo os mesmos índices

e datas, conforme acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou dissídio

coletivo na data-base da respectiva categoria dos trabalhadores de

empresas de transportes sobre trilhos o Estado de São Paulo, preservando,

no mínimo, o valor que permite o repasse da inflação do período.”

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Lei no 9.343, de 22 de fevereiro de 1996, autoriza o Poder Executivo a contrair
financiamento, a outorgar garantias, a transferir o controle acionário de empresa
e a assumir obrigações, e dá outras providências correlatas.

Grande é o número de cartas e pedidos recebidos por este Parlamentar, por parte
de aposentados e pensionistas, no sentido de que a aludida lei seja alterada.

São representantes da Federação e de 10 Associações de Aposentados e
Pensionistas do Estado de São Paulo, que congregam cerca de 48.000 inativos
que pleiteiam que seja alterado artigo 4o, da Lei no 9.343/96, para que os direitos
dos Aposentados e Pensionistas da Fepasa e das ex-ferrovias, por ela
absorvidas, transferidos para a Secretária da Fazenda, sejam preservados, no
presente e no futuro.

Entendemos que a presente proposição está plenamente justificada e que,
certamente, será aprovada pelos nobres membros desta Insigne Assembléia.

Sala das Sessões, em

PL21-98



Folha 3
Proc. ar 7

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 120o a 124o Sessões Ordinárias

(de 04 a 11/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/09/98.
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